
• DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e AdmlnlstraçAo 

DECRETO Nº 7.811, DE 26 DE MARÇO DE 2019. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.623, de 21 de 
Dezembro de 2018. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso 1, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 1.363.000,00 (um 
milhão trezentos e sessenta e três mil reais) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02 02 GABINETE DO PREFEITO 

02 02 01 GABINETE 

04.122.0077.2001 .0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE 

42 3.3.90.39.00 

02 05 
02 05 03 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 

15.451 .0005.2105.0000 RECAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTACAO 

267 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02 05 05 DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO 
04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

309 4.4.90.52.00 

04.122.0077.2490.0000 

311 3.3.90.30.00 

313 3.3.90.39.00 

02 12 

02 12 01 

18.542.0067 .2694.0000 

1080 3.3.90.39.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

MANUTENCAO DE VEICULOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - GESTAO 

CUIDADOS A CÃES E GATOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Total ......................................................................... ...................... R$ 

3.000,00 

1.000.000,00 

60.000,00 

250.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

1.363.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei 
serão os provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto 
no artigo 43, § 1°, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das 
dotações orçamentárias abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 

02 03 01 GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO 

04.122.0077.2622.0000 Contratos de Aluguéis 
79 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.000,00 

02 05 SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS ~ 
02 05 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 

15 451 .0005.1666.0000 GALERIAS DISTRITO INDUSTRIAL-COA f' y 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro -Assis-/' 
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266 4.4.90.51 .00 

02 05 10 

15.452.0025.2045.0000 

378 3.1.90.11 .00 

379 3.1.90.16.00 

02 06 
02 06 06 

12.361 .0017.2491 .0000 

489 3.1.90.11 .00 

02 12 

02 12 01 

18.542.0067.2694.0000 

1079 3.3.90.30.00 

02 13 

02 13 01 

28.843.0000.0998.0000 

1129 4.6.91 .71 .00 

99.999.9999.0999.0000 
1133 9.9.99.99.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - GESTAO 

CUIDADOS A CÃES E GATOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

ADMINISTRACAO DA DIVIDA 

PARCELAMENTO DE DIVIDA COM O INST.PREV.SERV.MUNIC 

PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA- INTRA-ORÇAM 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

RESERVA DE CONTINGi;NCIA 

Total ............................................................................................... R$ 

50.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

600.000,00 

10.000,00 

250.000,00 

300.000,00 

1.363.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 
disposições em contrário. 

revogadas as 

Prefeitura Municipal de Assis , em 26 de Março-~,, ....... 

Publicado no D 
e o e Administração 

str ao, em 26 de Março de 2019. 
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